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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação,

Para:

Procuradoria Jurídica,

Pérola/PR, 30 de junho de 2025.

Prezado Senhor,

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria o devido

Parecer Jurídico sobre a legalidade e a conveniência da contratação, de lnexigibilidade de licitação,

visando à contratação dos credenciados, cujas propostas foram registradas, aquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de educação

básica pública, verba FNDE/PNAE,'para o ano letivo de 2025, e nos termos do Chamamento

Público ns 07/2025, com lnexigibilidade de licitação.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora estimada

em um valor total de RS 181.860,80 (cento e oitenta e um reais, oitocentos e sessenta reais e

oitenta centavos).

Atenciosamente,

\/ r n
/Mn,m L K tYvl*otls

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
Diretora do Departamento de Compras e Licitação
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Trata-se de consulta, com solicitação de Parecer Jurídico, por escrlto, a respeito da dispensa de

licitação, por meio da chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios, Lei n. 1L.947/2009,

Resolução n. 06/202O FNDE e Lei n. 74.131/2027.

Os autos se referem a Chamada Pública n. 07/2025, procedimento de credenciamento de

interessados para suprir a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação

escolar dos alunos da rede municipal de ensino.

Feita a análise da documentação ãpresentada, acreditando que todos são verdadeiros, verifica-

se que os interessados apresentaram os documentos necessários para habilitação nos termos do artigo 36,

da Resolução n. 06/2O20 do FNDE, conforme rol já enumerado no parecer inicial.

Destarte, é inequívoco o fato de que os interessados, foram devidamente habilitados pelo

Agente de Contratação, uma vez que não se vislumbra qualquer indício de irregularidade na documentação

apresentada, sendo correta, em razão disso, entende-se regular o presente feito.

Portanto, sob o olhar jurídico a qual compete esta Procuradoria Geral, o presente

procedimento, seguiu o rito previsto na legislação correlata, não sendo observado qualquer tipo de vício

que possa ensejar ilegalidade ou ofensa aos demais princípios que regem a atividade administrativa.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos .jurídicos,

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tals ponderações.

Portanto, destaca-se que o parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite opinião

acerca de determinada situação. Salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer não vincula a

autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação.

Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativa (por exemplo, especificações do objeto, justificativas,

pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das certidões, entre outros).

Face ao exposto a Procuradoria, entende que o presente guarda regularidade com o dlsposto

na Lei n. L!.94712009, Resolução n. 06/2020 do FNDE e Lei n. 14.133/2021, sem quaisquer condições que

possam tipificar preferências ou discriminações, razão pela qual OPINO pela regularidade do feito.

Sem mais, remeto ao Agente de Contratação para os procedimentos necessários.,\
Pérolá. PR]30 de iunho de 2025.

Procurador
RODRIGO CALIAN I

Âvenidg t)ona PÉrola Byinqton, ns l73l - EEP 87.540-000 - Fone/Far (44)3E38-8300.

INPJ: 81.478.133/ 0001?0 - €mail: comurasa]Derol a.!r,qov,hr

PARECER JURÍDICO

lnexigibilidade n. 09 I 2025
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TERMo DE AuTonrzaçÃo

lnexigibilidade de Licitação ne 09/2025

A PREFE|TA MUNtctpAt DE pÉRou, esraoo oo PARANÁ, no uso das atribuições

legais de autoridade máxima do municipio,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de

lnexigibilidade de Licitação ne O9/2O25, a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda

foram selecionados por meio da Chamada Pública ne 07/2025, para aquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do

Programâ Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano letivo de 2025, com

lnexigibilidade de Licitação, tendo como fundamento o art. 14, §10 Lei no \7.947 /2009, com fulcro no

aftigo74, inciso lV da Lei Federal n" 74.t33/202L, em favor dos Íornecedores abaixo:

Razão social Valor Total (RS)

TUCINDA CHIQUESSI GIT 12.340,00

EI.ZA APARECIDA BATISTA DA SITVA FAVORETO Lt.t47,O0
DELNICE MARGARIDA TOTH AI.VES 11.490,00

HELENA YOKO MIAMOTO 10.456,00
SUETI ROSA DE OTIVEIRA MARTINS 7.477,30
LIDIA MARIA TAMBOLO COETHO 28.800,00
CELESTE MARIA DA SILVA CRACCO 4.644,75

9.187,00

JAQUETINE GRANZOTTO DUTRA BIGGI 3.163,75

COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICUTTORES DE PEROTA-

FRUTIPEROTA
82.555,00

Pérola/PR, 30 de.iunho de 2025

5U E Lrr r1!J,.)raiu E,(rLrV E r rlAr rytA tt r r

ÂV. Dona péíola Byington, nr 1.800 - CEP- 87.510-000 - Fonê: (0xx441363G8300 -Far:363Ê8300.
Cl'lPJ: 81.478.133/0001-70 - lE-mail): compras@perola.pÍ.gov.br

Art. 2e. Publique-se na forma do Parágrafo único do artigo 72 da lei L4.133/2O2L.

\ t' (r-u,i.cr..-
VA'IDEíÉ CU N HA

ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA
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Licitaçôes e ContÍatos
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GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRIzAçÃO

lnexigibilidàde de Licitaçáo 
^" 

09/2025

a pREFE|TA MUNtctPAL DE PÉRota, EsraDo Do PARANÁ, no uso das atribuiçóes

legais de âutoíidâde máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1". Fica âutorizâda, nos termos des razóês constantes no procedimento de

lnexigibilidade de Licitação 
^" 

09/2025, a contratação dos crêdenciado., cújos projetos dê venda

forâm selecionados por meio dâ chamada Pública n" o7/2o25, pâra âquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Femiliãr e do Empreendedor Familiar Rural, destinedo âo âtendimento do

Programâ Nacionâl de Alimenteção Escolar/Pnâe, durânte o periodo do ano letivo de 2025, com

lnexigibilidade de Licitação, tendo como fundamento o art. 14, §1" Lei no 1L.947/2Cn9, com Íulcrc no

ártigo 74, inciso lV da Lei Federâl n" 14.133/2021, em Íavor dos fornecedores ebaixo:

Ra2ão sociâl Valor Total (RÍ)
TUCINDA CHIQUESSI GIL 12.340,00
ELZA APARECIDA BATISTA DA SII-VA FÂVORETO 17.747,OO

DELNICE MARGARIDA TOÍH ATVES 11.490,00
HEI-ENA YOKO MIAMOTO 10.45ó,00
SU€LI ROSÂ DE OLIVEIRA MARTINS 7.477 3A
tIDIÀ MARIÀ TAMBOLO COELHO 28.800,OO

CEtEsÍE MARIÂ DA SITVA CRACCO 4.644,75
ROSII-EI FERREIRA DE OLIVEIRÂ 9.187,00
JAQUEI.INE GRANZOÍTO DUTRA BIGGI 3.763,75
COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUÍICULTORES DE PEROLA-
FRUTIPEROLÁ

82.555.OO

Art. 2'. Publique-se na forma do Pârágrafo único do artigo 72 dâ lêi 74.133/2021

PÉR()LA

VALDETE CUNHA
Prefeitâ Municipâl

ÂV. Don. PéÍolâ Sylqton, n" ,.30O CEP- 3r.54o.ôOO - Fonr: {Ot.l4) 3ó3ó{3m - Far: 3636-8300.
CNPJ: A1-474.t3lmo1-7o - 1E-m.ll):.ompras@pêrol.-pÍ.Aov.br

ICP;>
Brasil -

DlÁRlO OFlClaL - assinôdo Elêtronicamente com Certifiaôdo Padráo ICPBrôsil, em conformidade com a MP n0 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.perolã.pr.gov.bídiôrio-oficial-elêtronico

Pérolâ/PR, 30 de lunho de 2025.
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CONTRATO DE FORNÊCIMENÍO N9 41l2O25
lnêxigibilidade de Licitação ne 09/2025
A Prefeitura Municipal de Pérola, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Avenida Pérola Byington, ne 1800, inscrita no CNPJ ne

81.478.133/001-70, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a

Sra. Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, doravante

denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a Sra. Lucinda Chiquessi

Gil, com situado à Rua Antonio Eernardo Sobrinho, ne 189, em Altônia-

PR, inscrita no, CPF sob ne 030.174.329-04, doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçôes da Lei ne

1.7.94712009 e da Lei ne 14.133/21 e suas alterações, e tendo em vista

o que consta na Chãmada Pública ne OL/2O25, e lnexigibilidade de

Licitação ns 09/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante

as cláusulas que seguem:

cúUsUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contrãtação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública ns O7/2O25, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsUtA SEGUNDA:

O CONTRAIADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúUSUTA TERcEIRA:

O limite individuâl de vendâ de gêneros ãlimentícios do CoNTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Aiimentação Êscolar.

CúUSUTA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quãntitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) rêceberá o valor total de RS 12.340,00 ( doze mil e

trezentos e quarenta reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço.iá devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
5ociais, cornerciais, trãbalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrâto.

BISCOITO DE POLVILHO (PACOTE 80G), produto

fresco, preparado com ingredientes de boa

qualidade, sabor agradávê1, te\tLlra crocante,

coloração uniÍorme brJnco, livre de su.jidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos. O produto

ilÊverá ser entregue em embalagem adequada e

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1800 - CEP: 37.540-000 - FondFax: (,t4) 36368300.

Rs 6,17 Rs 12.340,002000

$
CNPI:81.478.133 )001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

Produto
Pêriodicidide

dê lntrê-áa -
Preço de Aquisição

Preço

Unitário
Preió Total

PCT, SEMANAL

P
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cúusuLA eurNTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

cúusuu srxra:
O CONfRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

cúusurl sÉrrnal:
O CONTRAÍANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pãgamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúusutA otrAvA:
O CONTRAIANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7e do artigo 57 da Resolução do

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Comprâ, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

cúusuu rrtorua:

É de exclusiva responsa bilidad e do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANÍE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização.

cúusutA DÉcrMAr

O CONTRATANÍE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

alModificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONÍRATADO;

c) Fiscalizâr a execução do contratoj

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CúUSUtA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúusutA DÉctMA SEGUNDA:

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ne L4.L33/2L:

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

AVENTDA DONA PÉROLA BYTNGTON, N" 1E00 - CEp:87.540-000 - Fone/Fax (,r4) 3,63 300. 2

resistente

205 2796 07 .ol 12 361 0007 2.013 3.3.90.32.05.00 7442 730

264 4080 07.01 12.365.0007 2.016 3.3.90.32.05.00 L042 137
7324081 07.01 12.365.0007 2.019 3.3.90.32.05.00 1_042

4082 3.3.90.32.05.00 1442 133324 o7.41 72.367 .0007 2.027

CNPI: 81.478-133/0001 -70 - email: compras@perola.pr.qov.br

Valor Íotâl do Contrato Rs 12.340,00

ll
DE§DOgRAMENTO O'GÃOUNID. FUNCIONAL PROJ.

ATIV.

]NÂTUREZA DA
DESPESA

FONTE RESERVA

300 I

v$uur^r^l-o
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14.1.1. A gestão deste contrato será supervisionada pelo{a) o(a} servidor(a) Maria Sonia Celini, ocupante do
cargo de Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, ficando desde agora notificada da indicação na

quâlidade de testemunha contratual.
14.1.1.1. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das

condiçôes estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penâlidades previstas neste contrato e
na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela coNTRATADA;

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado;
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas

ou registradas pelo fiscal para Íins de aplicação de penalidades e demais medidas pêrtinentes;
e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e

relatórios apresentados pelo fiscal;
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
14.f.2. A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Andreia Marcia Pipino, ocupante do
cargo de Nutricionista, Íicando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
14.1.2.1. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompânhamento do fornecimento do objeto da presente
contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e ainda:
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à

CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificaçôes constantes no anexo l,

determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
e) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a
responsa bilid ad e da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigaçôes pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONÍRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.

CúUsUTA DÉcIMA TERcEIRA:

a) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada pública n-. OU2O2S, pela Resolução CD/FNDE ne
6/202O, pela Lei ne 14.133/2L e suas alterações, pela Lei ne 11.947/2009, em todos os seus termos.
b) Para a aquisição dos gêneros alimentícios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais
estabelecidos na Resolução CD/FNDE ne 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em L1 de fevereiro de 2025, a
qual regulamenta a Lei ne 14.66012023 e promove alteraçôes nos artigos 29 e 35 da Resolução CD/FNDE ns
6/2O2O.

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as

suas condiçôes essenciais.

cúUSUTA DÉcIMA QUINTA:
As comunicaçôes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUsUtA DÉcIMA SExTA:

Este contrato, desde que observada à formalização prellminar à sua efetivação, por carta, consoante cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casosl

ÀVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, No 1600 - CEp: 87.540{00 - rone/Far (44) 3636-a3O0.
CNPJ: 8-f .478.133P0Of -70 - email: compràs@petola.pr.gov.b!

b-v\f,vn
v
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a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

cl Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusura oÉcrrua sÉrua:
â) No tocante ao reajuste, devem-se aiustar as disposições nos termos dos artigos 134, 136 e 137 da Lei ne

74.73312027. Já as disposiçôes sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadas ao

artigo 135 da Lei 1.4.L33/202r.
b) A Contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condiçôes e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) nos

itens licitados e as supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da

contratação, na forma do art. 1"25 da Lei Federal n" L4.'J.33/2f.
cúusurA DÉcrMA orrAVA:

O presente contrato vigorará da suê assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3 7h2/2O25.

cúusurA DÉcrMA NoNA:

É competente o Foro da Comarca de Pérola para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igualteor e forma, na presença de duas testemunhas.

Pérola-PR, 27 de Junho de 2025.

LUCINDA CHIQUESSI GIL

CONTRATADO

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

.lAVENIDA DONÂ PÉROLÂ BYINGTON, N. 1800 - CEP: 87.54G000 - Fone/FâÍ (r14) 3636{30(}.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comoras@peíola.er.qov.b.
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contrato de Prêstação de Sêrviços ne 4U2025
lnexigibilidade ne 09/2025
contratante: MUNlcíPlo DE PÉRotA
Contratada: LUCINDA CHIQUESSI GIL

Obieto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Valor Totãl: RS 12.340,00 (doze mil e trezentos e quarenta reais).
Vigênciet O7lO7 /2025 à 30|06/2026.
Autotize ção I 0L / 07 / 2025.
Data de Assinatura: 0L/07 /2025.

AVENIDÀ DONA PÉROLÂ BYINGTON, N. 1.731 - CEp: 87.540-000 - Fone: (,{4) 3636S300
CNPJ: 81.478.133/'0001-70 - email: eg!q!rà§@re.ola.pr.sov.br

EXTRATO DE CONTRATO
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Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçôes e Contratos
Extrato de Contrâto

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prertâcáo de Sêrvlços nó 41l2O25
lnexlglbllidedê n' o9l2o25
contÍâtánte: MUNlcÍP|o DE PÉRoLA
conrÍâtãdâ: LUCINDA CHIQUESSI GIL
oblêto: Aquisição de 8êneíos alimenticios da A8ricultura Êamiliar e do Emprêendedor Fâmiliar Rural, para o
âtêndimento âo ProSrama Nâcionâldê Alimentação Escolar - PNAE.
VálorTotalr Rl 12.34O,OO {doze mile trezentos e quaÍentâ reais).
VlgêÃcla. O1/O7 /2025 à 30 /06 / 2026 -
AutoÍl2a çâo. O 1 / 07 / 2025.
Data de A..l^atuíat OA/o7 /2025-

avcNloa DoNApÉRoLA BYINGÍoN, N"1.731 - cEp:87_s4tHroo - Fonê: (1í4) 363Ga3oo
cNPl: 81.47a.133/0Ooí-7o - êmâil: ssElltrtàEelolÀ.lqgoy.br

IGP ;:=r=, DlÀRlo OFlClaL . assinàdo Eletronicamenre com Certificado Pôdrão |CPBrasil, em (onformidade com a MP np 2.200-2, de 2001

B"asil /-- Garantimos a autenti(idadê dêste documento, de5de que visualizôdo ôtravés do sitê www.perolô.pr.gov.br/diario-ofi.ial-eletronico



GOVERNO MUNICIPAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 4212025
lnexigibilidade de Licitação ne 09/2025
A Prefeitura Municipal de Pérola, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Avenida Pérola Byington, ne 1800, inscrita no CNPJ ne

81.478.733/007-70, representada neste ato pela Prefeita Municipã|, a

Sra. Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, doravante

denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a Sra. Elza Aparecida

Batista da silva Favoreto, com situado à Rod. PR 182, km 190 ne 849,

em Xâmbrê-PR, inscrita no, CPF sob ne 019.184.469-11, doravante

denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçôes

da Lei ne 11.94712009 e da Lei np L4.t33/2L e suas alterações, e tendo

em vista o que consta na Chamada Pública ne 01/2025, e

lnexigibilidade de Licitação ne O9/2O25, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUsUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n9 OL/2O25, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUSULA SEGUNDA:

O CONTRAIADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcjos da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúU5UtA TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSUTA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor totâl de RS 11.747,00 ( onze mil e

setecentos e quarenta e sete reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pelâ pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas âs despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

o bri a ões decorrentes do sentê contratô

ACEI"GA ORGÂNICA, in natura, produto fresco e de

boâ qualidade, maturação ideal para o.onsumo,
coloração uniforme vêrde claro, livrê de sujidades,
parâsitas, lârvas, lesôes e íesíduos. O produto deverá

!er entregue em embalagem adequada e resistente.

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1800 - CEP: 87.v0400 - FondFax (rl4) 363ffi3».
CNPJ: 81.478.133/000r-70 - email s91sp1sq@p91q!3.p1gs{g

':.,.11?3

UNID 250 S E MANAL Rs 11,s4 Rs 2.88s,00

ALFACE ORGÂNICO, in natura, produto fresco e dê Rs 4,10 Rs 2.0s0,00

pÉnole

v

PÍoduto
qiIig{ic1c1le
, ,dêrEnir*â:r::ll

Preio de Aqulsição

,l:lrlPteçO

. UnitáÍlo
Prêço Íotal

UNID. s00 SEMANAL



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

CENOURA ORGÂNlCA, in natura, produto fresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme alaranjada, livre de sujidades,

oarasitas, larvas, lesões e resíduos. O produto deverá

ser entregue em embalagem adequada e resistente.

cúUSULA qUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias

205

t. I i t'7,1
, J \.,: . :.t

264

07.01 12.361.0007

07.01 12.365.0007 2.076 3.3.90.32.05.00

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde claro, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos. O produto deverá

ser entregue em embalagem adequada e resistente.

KG 2s0 SEMANAL Rs 6,0s Rs 1.s12,s0

Rs 3,2s Rs 97s,00

CHEIRO VERDE ORGÂNlCO, in natura, produto fresco

e de boa qualidade, maturação ideal para o
consumo, coloração Llniformê verdê ê§curo, livre de

sujidades, parâsitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá sêr entregue êm embalagem

adequada e resistente.

MÇ 300 SEMANAL

KG, 250 R5 7 ,77 Rs 1.942,s0

MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA ORGÂNICA, iN

natura, produto f.esco e de boa qualidade,

maturação idêal paaâ o consumo, bom cozimento,

sabor agÍadável, coloração uniforme brânca, livrê de

sujidades, parasitas, larvas, lesôes e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

Rs 2.382,00

REPOLHO MANTEIGA ORGÂNlCA, in natura, produto

fresco e de boa qualidade, maturação ideal para o

consumo, coloração unifoímê verde claro/branco,

livrê de sujidades, parasitas, larvas, lesóes e resíduos.

O produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

300 SEMANAL

300 4087 07 .o1 12.365.0007 2.019 3.3.90.32.0s.00 7042

2.021 3.3.90.32.05.00 7042324 4042 07.01 133

cúU5UTA sExTA;

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitaçâo do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

cúUsUtA sÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,170 ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúusUTA oITAVA:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1800 - CEP: 87.5404(» - Fone/Fax (,14) 3636-8300. 2
CNPJi 81.478.133/0001-70 - email: compÍas@perola.pr.sov.br

SEMANAL

KG- Rs 7,94

2796

4080

2.073 3.3.90.32.05.00 7042 730

737

72 .367 .0007 ,

v
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O CONTRAIANIE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7e do artigo 57 da Resolução do

FNDE que dispôe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

CúUSUI.A NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscãlizâção.

cúUSUTA DÉcIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

alModificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) FiscalizaÍ a execução do contÍato;

d)Aplicar sanções motivãdas pelâ inexecução total ou parcial do âjuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caÍacterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindoihe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrad a .iudicia lmente.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ns 74.733127;

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
14.1.1. A gestão deste contrãto será supervisionada pelo(a) o(a) servidor(a) Maria Sonia Celini, ocupante do
cargo de Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, ficando desde agora notificada da indicação na
qualidade de testemunha contratual.
14.1.1.1. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todâs as ações necessárias ao fiel cumprimento das

condiçôes estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação dâs penalidâdes previstas neste contrato e
na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do ob.ieto contratado;
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidãde competente, das ocorrências contratuais constatadas
ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;
e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestâo, do qual constarão todas as

ocorrênciâs relacionadas com a execução, inclusive o controle do sâldo contratual, com base nas informações e

relatórios apresentados pelo fiscal;
Í) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
14.1.2, A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Andreia MaÍcia Pipino, ocupante do
cargo de Nutricionista, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
14.1.2.1. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente
contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e aindar
a) Anotãr em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltãs ou defeitos observados;

AVENIDA DoNA PÉROLA BYINGToN, N" 1800 - CEP:87.90-0oo - FonVFax (,r4) 363Gs300.
CNPJ: 81.478.133/O0üf -70 - email: compras@perola.pr,sov.br

Y
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b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à
CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificaçôes constantes no anexo l,
determinando a substituição do produto em desconformidade com o 5olicitado;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da

CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
e) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONÍRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.
cúUSUTA DÉcIMA ÍERcEIRA:

a) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada Pública ne 01/2025, pela Resolução CD/FNDE ne

6/2020, pela Lei ns 14.1.33/21 e suas alteraçôes, pela Lei ne LL.947 /2OO9, em todos os seus termos.
b) Para a aquisição dos gêneros alimentícios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais

estabelecidos na Resolução CD/FNDE ns 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em 11 de fevereiro de 2025, a

qual regulamenta a Lei np 14.660/2023 e promove alterações nos artigos 29 e 35 da Resolução CD/FNDE ne

6/2O2O.

CúU5ULA DÉcIMÂ QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as

suas condições essenciais.

cúUSULA DÉcIMA QUINTAI

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente

terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas pârtes.

cúU5ULA DÉcIMA sExTA;

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casosi

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÉcIMA sÉTlMA:

a) No tocante ao reajuste, devem-se ajustar as disposições nos termos dos artigos 134, 136 e 137 da Lei ne

14.L33/202L..1á as disposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadas ao
artigo 135 da Lei 1-4.L3312027.

b) A Contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado peio Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressóes de até 25% (vinte e cinco por cento) nos
itens licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da
contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n'14.133/2L.
cúUSULA DÉcIMA oITAVA:

O presente contrâto vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 37172/2025.

CúUSUI.A DÉCIMA NoNA:
É competente o Foro da Comarca de Pérola para dirimir qualquer controvérsia que se originêr deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Pérola-PR, 27 de Junho de 2025.

AVENIDA DONA PÉROLÁ BYINGTON, No 1E00 - CEP: 87.54GO00 - Fone/Fax (rr4) 363G8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compias@perola.pÍ.eov.br
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A CIDA BATISTA DA ITVA FAVORETO

CONTRATADO

C\

\du* tê-,
VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

ÂvENrDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 18«) - CEP: 8254G000 - Fone/Fax (,r4) 363683ü),
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emait compras@perola.pr.qov.br
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Contrato de Prestação de Serviços ne 4212025
lnexigibilidade ne 09/2025
contratante: MUNIcíPlo DE PÉRotA
CONtTAtAdA: ELZA APARECIDA BATISTA DA SILVA FAVORETO

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Valor Total: RS 11.747,00 (onze mil e setecentos e quarenta e sete reais).
Vigênciat Ol/O7 /2025 à 30/06/2026.
Autorizaçãoi 01 / 07 /2025.
Data de Assinatura: oL/o7 /2025.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.737 - CF.P:87.90-000 - Fone: (,t4)363ffi300.
CNPJ: 81.478.13q/0001-70 - email: sqElr4qqpgrqb:plgqy:b!

EXTRATO DE CONTRATO
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRAÍO DE CONTRATO

Contreto de PÍestação de Seívlços n" 42/2()25
lnexlAlbllldade n" O9l2O25
contràtântê: MUNIcÍPlo DÉ PÉRoLA
Contratâda: ELiZÂ APARECIDA BAÍISTA DA SILVA FAVORETO
Objeto: Aqu,sição de têneros alimentícios da agriculturâ Fâmiliâr ê do Emprêendêdor Familiâr Rural, pãrà ô
atendjmento ao Proarama Nacionalde alimentâçâo Escôlár - PNAE.
vâlorTotâl: Rg 11.747,Oo (onze mile setecentos e quarentâ e sete reâis).
vi$enclat ot/O7 /2025 à 30/0ó/2026.

^ltorlzâçâo: 
O7/O7 /2c25 .

Dete de Assinâturâ: O1/O7/2025.

avÉNrDA ooNA pÉaofÂ BYINGToN, No 1.73i - cEp: a7.r,4o-o(x) - Fô.ê: (a,a) 363êa3oo.
CNPJ: A1-474.133/OOOí-7O -.h.ll: .ômbrâ.@6êrôlâ.nr-õôv.hI

ICP r.-
Erasil -

DlÁRlO OFICIAL - Assinado Életron camenle com Ceftifiaado Padrão lCPBrasil, em conÍormidade com a l.4P n0 2.200-2, de 2001
Garantimos a autentiEidade deste documento, desde que visuôlizôdo arravés do site www.perolã.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

E)atrato de Contrato

PÉRoLA
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 4312025

lnexigibilidade de Licitação ne 09/2025
A Prefeitura Municipal de Pérola, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Avenida Pérola Byington, ne 1800, inscrita no CNP.I ne

87.47a.7331OO7-7O, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a

Sra. Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, doravante

denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a Sra. Delnice Margarida

Toth Alves, com situado à Estrada Gávea, ne 43, em Pérola-PR, inscrita

no, CPF sob ne 043.847.139-32, doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei ne

1L.947 /2OOg e da Lei ne 14.133/21 e suas alterações, e tendo em vista

o que consta na Chamada Pública ns 07/2025, e lnexigibilidade de

Licitação ne 09/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante

as cláusulâs que seguem:

cúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública ns 01/2025, o qual fica Íazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsUtA SEGUNDA:

O CONTRAIADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúUsUtA TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSUTA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 11.490,00 ( onze mil e
quatrocentos e noventa reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante âpresentãção do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pelã pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obri ções decoÍrentes do presente contrato

AVENIDÂ DONA PÉROLÂ BYINCTON, N' 18OO - CEP 87.5,IO4(x) . FONVFAX: (II4) 363tr300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compÍas@perola.pr.gov.br

r

POLPA DE ABACAXI CONGELADA, produto fresco e

de boa qualidade, preparada com a frutê em

maturação ideal para o consumo, coloração

uniforme amarelada, sem outros ingredientes

apenas a fruta, livre de sujidades, parasitas, larvas,

lesôes e resíduos. O produto deverá ser entregue

KG 400 SEMANAL Rs 21,99 Rs 8,796,00

Pioduto
Periodiiidade

de Éritléea
.Preço dêrÂquisiçã,ó,

Preço
,:Únitárlo

Preço Íqtal
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cúusuu qurNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias;

em embalagem adequada e resistente

SEMANAL Rs 26,94 R5 2.694,00

POLPA DE MARACUJÁ CONGELADA. PTOdUIO

fresco e de boa qualidade, preparada com a fruta

em maturação ideal para o consumo, coloração

uniforme amarelada, 5em outros ingredientes

apenas a fruta, livre de sujidades, pêrasitas, larvas,

lesões e resíduos. O produto deverá ser entregue

em embalagem adequada e resistente.

320

J30

731.

732
733

205

264
300

o1 .47

07.01
07.01

07.ot

12.36t.0007

12.365.0007
12.365.0007

2't96

4080
4081
4082

2.013

2.016

2.079 3.3.90

3.3.90.32.05.00 7042

72.367 .0007 2.021 3.3.90

3.3.90.32.05.00 7042
32.0t.ôó fi42 ,

32.05.00 1042

cúUSULA sExÍA:

o coNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quarta, alínea "a", e ãpós a tramitação do

processo para instrução e liquidação, êfetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

cúusutA sÉÍMA:
O CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos paÍa pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúUsUtA oITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7e do artigo 57 da Resolução do

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimeoração Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovâção.

CúUSUTA NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização.

cúUSUTA DÉcIMA:

O CONTRAIANÍE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

alModificar unilateralmente o contrato parâ melhor adequação às finalidâdes de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 18{» - CÉP:87.54{}.Om - FonVFax (,t4) 363É300. 2

Y

CNPJ: 81.a78.133/0001 -70 - email: compras@perola.pÍ.gov.br

KG. 100

Vâlor TotáÍlilo Côntrató "R§ rl.490;ál
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cúUSUTA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo podeÍá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUSUTA DÉcIMA SEGUNDA:

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ne 14.133/21;

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

14.1.1. A gestão deste contrato será supervisionada pelo(a) o(a) servidor(a) Maria Sonia Celini, ocupante do

cargo de Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, ficando desde agora notificadâ da indicação na

qualidade de testemunha contratual.
14,1.1.1, Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as açôes necessárias ao fiel cumprimento das

condições estipuladas neste Contrãto e ainda:

a) Propor ao depârtamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e

na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratâdo;

c) Atestar as notâs fiscãis e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrênciâs contratuais constatãdas
ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;

e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e

relatórios apresentados pelo fiscal;

fl Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
14.1.2, A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Andreia Marcia Pipino, ocupante do
cargo de Nutricionista, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
14.1.2.1. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente

contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e ainda:
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou deÍeitos observados;
b) Acompanhar e fiscêlizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da suã entregâ e de tudo dar ciência à
CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante todâ a vigência do Contrato;
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especiÍicações constantes no anexo l,

determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
e) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRAIADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.
cúUsUtA DÉcIMA TERcEIR-A:

a) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada Pública ns 01/2025, pela Resolução CD/FNDE ne
6/2020, pela Lei ne 14.733121e suas alteraçôes, pela Lei ne 77.94712009, em todos os seus termos.
b) Para a aquisição dos gêneros alimentícios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais
estabelecidos na Resoluçâo CD/FNDE ns 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em 11. de fevereiro de 2025, a
qual regulamenta a Lei ne 14.560/2023 e promove alterações nos artigos 29 e 35 dê Resolução CD/FNDE ne

6l2O2O.

cúUSUTA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as

suas condições essenciais.

CúUSUI-A DÉcIMÂ QUINTA:
AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1800 - CÉp:87.90{00 - FonVFar: (,Í4) 363ffi300. 3

CNPJ: 81.478.139/0001-70 - email: .ompras@perola.pr.gov.br

V
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente

terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA sErrA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;

cl Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSUTA DÉcIMA sÉTIMA:

e) No tocante ao reajuste, devem-se ajustar as disposições nos termos dos artigos 134, 136 e 137 da Lei ne

74.733/2027. Já as disposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadas ao

artigo 135 da Lei 74.733/2O2L.

b) A Contratada obriga-se a ãceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prâzo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos

itens licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atuâlizado da

contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n'14.133/21.
CúUSUTA DÉcIMA oITAVA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega totâl dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/1212025.

cúUSUTA DÉcIMA NoNA:

É competente o Foro da Comarca de Pérolâ parã dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim,.iustos ê contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Pérolâ-PR, 27 de Junho de 2025.

DU W!"W

ÇP^-*-
VATDETE CUNHA

Píefeita Municipal.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' lSm - CEP: 87.í0400 - FondFaÍ (,14) 3636{300, 4
CNPI: t|1.478.133/0001 -70 -email: aompras@perola.pr.qov.br

DELNICE MARGARIDA TOTH ALVES

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO

.,rntrato de Prestação de Serviços ne 4312025
lnexigibilidade ne 09/2025
contratante: MUNIcíPlo DE PÉRotA
CONITAIAdA: DETNICE MARGARIOA TOTH ALVES

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor tamiliar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Valor Total: R$ 11.490,00 (onze mil e quatrocentos e noventa reais).
Vigênciat OL/07 /2025 à 30/06/2026.
Aulorizdçã o i O ! / 07 I 2025.
Data de Assinatura 07 /O7 12025.

AVENIDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87. {}.000 - Fone: (44) 3636-a300.
CNPI: 81.478-133/0001-70 - emâil: comprâs@perola.pÍ. gov.br
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Prefeitura Municipal de Pérola

ExtÍato de Contrato

PEtrAtA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRAÍO

contrâto dê Prestação de serviços n" 43l2o25
lnexisibilidâde n" O9/2O25
ContÍâtante: MUNICÍP|o DE PÉROLA
Contratâda: DELNICE MARGARIDA TOTH ALVÊS
Objeto: Aquisiçáô dê rêneros alimênticios dâ A8riculturâ Fãmiliâr e do Empreendedor Familiàr Rural, para o
âtendimento âo ProgÍâmâ Nacionàr dê Âlimentàção Escolâr - PNAÊ.
Valor Totâl: R$ 11.49O,OO (onre mil e quâtrocentos e noventa reais).
vieêncle: O1/O7 /2025 à 3O/Oó/2c2ó.
At torlzeçáo. O1/O7 /2025 .

Dàta de Aselnetúrà: O1/O7 /2025

avÊNÍDA DoNA FÉRoLA BvINGroN. No 1,73t - cEp: a7.540-ooo - fonê: (rt4) 3636a3oo.
cNPJr 41,474.133/O0O,t,7o, êhàll:.ômprâs@oêrotà.6r gôv_hr

ICP ;> DlÀRlo OFlClaL - Assrnadô Eletronjcamenre com Certificado Padrão ICPBràsil, em (onformidôde com a Mp |,1e 2.200-2, de 2001
Bfõil ..'-' Garàntimos à àutent cidàde deste documento, desde que visualizado at.âvés do site www.pêrola.pÍ.gov.brdiario,oficial-eletronico

Íerça-feiÍa, 0l dejulho de 2025

Licitaçôes e Contratos
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 44l2O25
lnexidbilidade de Licitação ne 09/2025
A Prefeitura Municipal de Pérola, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Avenida Pérola Byington, ne 1800, inscrita no CNPJ ne

81.478.133/001-70, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a

Sra. Valdete Carlos Oliveira GonÇalves da Cunha, doravante
denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a Sra. Helena Yoko

Miamoto, com situado à Estradã Mestre para Altônia, km 02, em

Pérola-PR, inscrita no, CPF sob ne 934.151.849-00, dorâvante

denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições

daLei nç 77.947/2009 e da Lei nç 14.733/21e suas alterações, e tendo

em vista o que constâ na Chamãda Públicã ne 01/2025, e

lnexigibilidade de Licitação re O9/2O25, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUsuLA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentâção escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no

quadro previsto nâ Cláusula Quârta, todos de acordo com a Chamada Pública ne 0L12025, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUSULA SEGUNDA:

O CONTRAÍADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ão CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusulã Quartã deste Contrãto.

cúUsuTA TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de âté RS 40.000,00 (quarenta mil

reâis) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

cúusur.A eUARTA:
Pelo Íornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 10.456,00 (dez mil e

quatrocentos e cinquenta e seis reãis).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notâs
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste

Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

estar inciuídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outrâs despesas necessáriâs ao cumprimento das

obri s decorrentes do resente contrato

AVENIDA DoNÀ PÉROLA BYINGTON N" 1800 - CEP: 87.yGo00 - Fone/Far: (rl4) 363É300.
CNPJ: E1.47E.úq/0001-70 - etnail: §9!Eprqqqpgrq!s.!!g9!.E

ALFACE, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde claro, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos. O produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

400 Rs 3,1s Rs 1.260,00

v

Ptoduto
I 

ouantiaaae
Pâriodlcldãdê

d€ Entrega
Preço dê Aquisição

Prêço

UnltáÍiô
r,kêço Totál

UNID. SEMANAL
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cúusuLA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

205

264
300

320

2796

4080
4081

4082

07.01

07.01

07.01
07.01

12.361.0007

12.365.0007
12.365.0007
12.367.OOO7

3.3

3.3

90.32.05.00

90.32.05.00
90.32.05.00
90.32.0s.00

1042
1042
7042

737
732

2.013

2.016
2.019
2.027

7042 730

733

cúUSUTA sEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pa8amento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1800 - CEP: 87.54M00 - FonVFar: (rl4) 3636{300.
CNPJ; 81.478.139/0001-70 - email: compÍas@perola.pÍ.gov.bÍ

2

Rs 7,9s Rs 3.180,00

8RÓcoLls, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde escuro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

Mç. 400 SEMANAL

1.860,00KG 400 SEMANAL Rs 4,6s

CENOURA, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme alaranjada, livre de sujidades,

parasitas, larva5, lesões e resÍduos. o produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resi5tente.

S E MANAL Rs 2,so s00,00Mç. 200

CHEIRO VERDE, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniÍorme verde escuro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

3.045,00UNID 350 SEMANAL Rs 8,70

coUVE FLOR, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme branca, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos. O produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

KG 100 SEMANAL R5 6,11 611,00

REPOLHO MANTEIGA, in natura, produto fresco e

de boa qualidade, maturação ideal para o

consumo, coloração uniforme verde claro/branco,

livre de sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. o produto deverá ser entregue em

embalagem adequada e resistente.

R9 10.4s6,0OValor Total do Contrato

'[SPESApRtr{cl!Âr
PROJ^

Anv.
TUNCIONAI NATUREZA DA

DÊ39ÊSA

FOt'rTE RESERVA

V
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cúUSUTA sÉIIMA:

O CONÍRAÍANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagãmento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúUSUIA oITAVA:

O CONTRAÍANTE se compromete em guardar pelo prãzo estâbelecido no §7e do artigo 57 da Resolução do
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscãis de Compra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição parâ

comprovâção.

cúusUIA NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização.

CúUsUtA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a)Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

cúusutÂ oÉcrMA PRTMETRA:

A multa aplicada após regular processo ãdministrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrâda judicialmente.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

o presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ns 14.133/21;

14.r.. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestritã, competindo ao
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
14.1.1. A gestão deste contrato será supervisionada pelo(a) o(a) servidor(a) Mariã Sonia Celini, ocupante do
cargo de Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, ficando desde agora notificada da indicação na
qualidade de testemunha contratuâ1.
14.1.1.1. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ão fiel cumprimento das

condiçóes estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor âo depãrtamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e

na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Receberdofiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado;
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas
ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;
ê) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e

relatórios apresentados pelo f iscal;

f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
14.1.2. A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Andreia Marcia Pipino, ocupante do
cârgo de Nutricionista, ficando desde agora notificada da indicação na qualidâde de testemunha contratual.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, No 1E00 - CEP: 87.54GOOO - Fone/Fax (44) 3636a3OO
CNPr: 61.478.133/000r -70 - email: compras@peÍola.pr.gov.br
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14.1.2.1. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompânhamento do Íornecimento do objeto da presente
contratâção, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e ainda:
a) ,lnotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à
CONTRATADA, para o fiel fornecimento durãnte toda a vigência do Contrato;
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo l,

determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláu5ulas deste contrato;
e) A ação ou omissão, total ou pãrcial, da fiscalização da CONTRANIE, não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pastuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a

fiscalização.

cúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA:

a) o presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada Pública ne 01/2025, pela Resolução CD/FNDE ns

612020, pela Lei ns 14.133/21 e suâs alterações, pela Lei ne LL.947 /2OO9, em lodos os seus termos.
b) Para a aquisição dos gêneros alimentícios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais

estabelecidos nã Resolução CD/FNDE ne 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em 11 de fevereiro de 2025, a

qual regulamenta a Lei ns 14.660/2023 e promove alteraçôes nos artigos 29 e 35 da Resolução CD/FNDE np

6/2O2O.

cúUSUTA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada ãs

suas condiçôes essenciais.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de cãrta, que somente

terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cúU5ULA DÉCIMA sExTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação

iudicial ou extraiudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusutA oÉcrMA sÉÍMA:
a) No tocante ao reajuste, devem-se ajustar as disposições nos termos dos artigos 134, 136 e 137 da Lei ng

L4.73312027. Já as disposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadas ao
artigo 135 da Lei 74.73312027.
bl A Contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos
itens licitados e as supressões resultântes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da
contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n" 14.133/27.
cúUsutA DÉcIMA oITAvA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 37/f2/2025.
cúUsUtA DÉcIMA NoNA:

É competente o Foro da Comarca de Pérola para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

ÂvENlDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N. 1800 - CÊp: E7.54GOO0 - FoníFar (,r4) 3636E300. 4
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Pérola-PR, 27 de Junho de 2025.

HELENA YOKO MIAMOTO

CONTRATADO

LJ \ra-
VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1800 - CÉP 87.540-{mO - FonVFâ* (rl4) 363ffi300.
CNPJ: E1.47E 13q/Oün-70 - email §!Epr4!tqpcrq!ê:p!€9!:[

5

a!a



pÉnoue
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

fontrato dê Prestação de Serviços ne 4412025
lnexigibilidade ne 09/2025
contratante: ruurutcíPto oe PÉnou
CONtTAtAdA: HETENA YOKO MIAMOTO
Obleto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

ValoÍ Total: RS 10.456,00 (dez mil e quatrocentos e cinquenta e seis mil).
Vigência: OllOT /2025 à 30106/2026.
Aulorização : O L / 07 / 2025.
Data de Assinatura: ot/07 /2025.

AVENIDA rrONA PÉROLA BYINCTON, N. 1.731 - CEP;A7.5,1G000 - Fone: (,14) 363ffi300.
CNPf : 81.478.13370001-70 - email: complas@p€roIa.pr.gov.br
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Licitaçôes e Contratos
Extrãto dê Contrãto

PÉ]TOLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO OE CONTRATO

Contrato de Prêstação de servi.ps n" 44/2025
lnexiglbilidade n" O9,/2O25
contratânte: MUNIcíPlo DE PÉRoLA
contretede: HEI-ENA YOKO MIAMOTO
Obieto: Aquisição de gêneros alimênticiôs da Âgriculturâ Fâmiliâr ê dô Empíeêndêdor FâmiliâÍ Rurâ|, pãra o
âtêndimênto âo Progrâmâ Nâcionâldê Alimêntâçáo Escolâí PNAE.
VâlorTotál: R$ 1O.45ó,OO (dêz mile quatrocentos e cinquentá e seis mil).
Vlgênclê: O1/O7 /2025 à 3O/Oó/2O2ó.
AutoÍlzaçáo. 0L/ 07 / 2025 -

Dâta de Assinãtura: Ol/O7/2025-

ÂvENrDA DoNA pÉRota BYINGToN, Noí,731 - cEpr ar.54Gôoo - Fonê: (!r4) 3536-a3oo.
CNPJ: a1-474-133l0OOí-70 - €mail:.ômorá.6er.lâ-úr-aôv.br
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 45/2025
lnexigibilidade de Licitação ne grl2o25

A Prefeitura Municipal de Pérola, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Avenida Pérola Byington, ne 1800, inscrita no CNPJ ne

81.478.1331007-70, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a

Sra. Valdete Carlos Oliveira Gonçãlves da Cunha, doravante

denominado CONTRAIANTE, e por outro lado, a Sra. Sueli Rosa de

Oliveirã Martins, com situado à Vila Rural, ne 08, em Pérola-PR, inscrita

no, CPF sob ne 040.112.689-76, doravante denominado (a)

CONÍRATADO (A), fundâmentâdos nas disposições dâ Lei ne

u.947 /2009 e da Lei ne 14.133/21 e suâs alterações, e tendo em vista

o que consta na chamada Pública ne oll2o25, e lnexigibilidade de

Licitação ne 09/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante

as cláusulas que seguem:

cúusuLA PRtMEtRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da âgricultura familiar para alimentação escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública ns OU2O25, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúusurA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúUSULA TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (quârenta mil

reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATAOO (A) receberá o valor total de RS 7.477,3O (sete mil e

quatrocentos e setenta e sete reais e trinta centavos).

ã) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciãis, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obri a es decorrentes do resente contrato

AVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1800 - CEP 87.540400 - Fone/Fax (44) 363ffi300.

ALFACE, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde claro, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resÍduos. o produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

UNID 200 SEMANAL R5 3,1s Rs 630,00

CNI'r: 81.478.133/0001 -70 - email: compÍas@perola.pr.gov.br
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MANGA TOMY, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo, casca

fina, coloração uniforme verde claro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

oroduto deverá ser entregue em embalagem
,rlrquada e resistente.

COLORAU EM PÓ, produto fresco e de boa

3lidade, coloração uniforme vermelho, livre de

,JJidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entrêgue em embalagem

adequada e resistente.

cúUsUtA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

CHEIRO VERDE, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde escuro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

Mç. 100 SEMANAL R5 2,s0 Rs 2s0,00

KG 300 5 E MANAL Rs s,65 Rs 1.698,00

PEPINO, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo, casca

Íina, coloração uniforme verde claro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

KG 400 S E MANAL Rs s,19 Rs 2.076,00

SEMANAL Rs 8,49 Rs 1.698,00

TOMATE CERE.IA, in nêtura, produto Íresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme veÍde claro, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos. O produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

KG 200

Rs 37,s1 Rs 1.12s,30KG 30 SEMANAL

205 2196

408o
4081
4082

07.01

07.01

01 01

07.01

12.361.0007 3.3.90.32.05.002.013

2.016

L042

7042

730

264 12.365.0007: 3.3.90.32.05.00 131.

300

320

12.365.0007 2.019

72.367.0007 2.021
3.3.90.32.05.00
3.3.90.32.05.00

to42
1_O42

132

733

cúUSULA sExTA:

O CONTRATANÍE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor co[respondente às entregas do mês

anterior.

cúUsUtA sÉTIMA:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON. N', 18OO - CEPi 87.v0{m - FonVFax (rl4} 3636300.
CNPJ: 81.478.133p0O1-70 - email: compras@perola.pr. gov.br
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está

sujeito ã pagamento de multa de 2%, mais juros d e O,7o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúusutÂ otrAvA:
O CONTRAfANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7e do artigo 57 da Resolução do

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização.

cúUSULA DÉcIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses paniculares poderá:

alModificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finãlidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrêto, nos casos cie infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do a.iuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesãs já realizadas.

cúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicadê após re8ular processo administrativo poderá 5er descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quancjo for o caso, cobrada judiciâlmente.

cúUSUTA DÉcIMA SEGUNDA:

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ns 14.133/21;

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de formâ ampla e irrestrita, competindo ao
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
14.1.1. A gestão deste contrato será supervisionada pelo(a) o(a) servidor(a) Maria Sonia Celini, ocupante do
cargo de Secretaria Municipal de Educêção, Esporte e Lazer, ficando desde agora notificada da indicação na

qualidade de testemunha contratual.
14.1.1.1. Caberá ao cESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das

condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departãmento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e
na legislação, no caso de constâtar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado;
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competenle, das ocorrências contratuais constatâdas
ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;
e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informaçôes e

relatórios aprêsentados pelo fiscalj
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
14.1,2. A responsável pela fiscalizâção deste contrato será o servidor Andreia Marcia Pipino, ocupante do
cârgo de Nutricionista, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" úm - CEB 87.54GOü) - Fone/Fax (44) 363ffi300.
CNP,: 81.478.133P001-70 - email !9!qpBgqpctq!4+!,gq!.8
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14.1.2.1, Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhâmento do fornecimento do objeto da presente
contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e ainda:
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à

coNTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
cl Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo l,

determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitâdo;
d) Exigir o cumprimento de todo Íornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da

CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
e) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inãdequado ou de

qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.
cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA:

a) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada Pública ns 01/2025, pela Resolução CD/FNDE ne

612020, pela Lei ne 14.L33/21 e suas alterações, pela Lei ne 77.947 /2OO9, em todos os seus termos.
b) Para a aquisição dos gêneros alimentÍcios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais

estabelecidos na Resolução CD/FNDE ne 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em 11 de fevereiro de 2025, â

qual regulamenta a lei ne L4.66O/2O23 e promove alterações nos artigos 29 e 35 da Resolução CD/FNDE ne

6/2O2O.

cúUSULA DÉcIMA qUARTA;

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as

suas condições essenciais.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente

terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cúUSUTA DÉcIMA sExTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes cãsos:

a) Por acoÍdo entrê as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÉcIMA sÉIMA:
a) No tocante ao reajuste, devem-se ajustar as disposições nos termos dos artigos 134, 136 e 137 da Lei ns

74.133/2021. Já as disposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadàs ao
artigo 135 da Lei 14.1331202L.
b) A Contratada obriga-se a âceitâr, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condiçôes e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de âté 25% (vinte e cinco por cento) nos

itens licitados e âs supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da

contratação, na forma do art. 125 da Lel Federal n" 1.4.733121.
CúUSUtA DÉCIMA OITAVA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou alé 3UL2/2025.
cúUSULA DÉcIMA NoNA:

É competente o Foro da Comarca de Pérola para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N'1800 - CEP:87.v0$ - FoníFar (,14) 363ffi300. 4
CNPI: 81.478.13310001 -70 - emâil: (ompras@perola.pr.gov.br
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Pérola-PR, 27 de lunho dê 2025.

5UEI.I ROSA DE OLIVEIRA MARTINS

CONTRATADO

VALOETE CUNHA

Prefeita Municipal.

AVENTDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N,', 1800 - CEP: 87.540{00 - FonVFar: (,r4) 36364300.
CNPJ: 81.a78.133^1001-70 - email: (!Epr459!qq!êr!fsy.E
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EXTRATO DE CONTRATO

' f,ntrato de Prestação de Serviços ne 4512025
lnexigibilidade ne 09 lZO25
conrratante: ruu^ltcíPto oe PÉnou
CONtTAtAdA: SUELI ROSA DE OLIVEIRA MARTINS
Obieto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Valor Total: R57 .477,30 (sete mil e quatrocentos e setenta e sete reais e trinta centavos).

Vigênciat OL/07 /2025 à 30/06/2026.
Autotiz açãot 0 t / 07 / 2025.
Data de Assinatura: 07/07 /2025.

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP: 87.54&000 - Fone: (,14) 363É300.
CNPI: 81.478.133/mm-7() - email: sq4p1q9@p91d4414qq!q
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes ê,Contratos

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRAÍO

contrâto dê Prestação de Sewiços n' 45/2025
ln€xlalbllldâdê n" O9l2O25
ContÍetântê: MUNICIPP oE PÉROLA
Contratadâ: SUELI ROSA DE OLIVEIRA MARTINS
Obleto: Áquisição de gêneros alimentícios da aaricultura Fâmiliar e do Êmpreêndedor Fâmiliâr Rurâ|, pàra o
ãtendimento âo ProAramâ Nacionalde alimentação Êscolár - PNAE.
Vâloí Íotál: R5 7.477,30 (sete mil e quatrocentos e setenta e sête reâis e trinta centavos).
vigêâcla: O1/O7 /2025 à 30/06/2026.
Autoilzaçáot o1,/O7 /2O2s -

Dãt: de Assinâturã: o1/o7/2o2s.

ÂVENÍDA DONA PÉROLA aYTNGÍON, N" 1.731 - CEpr 87_5ao.ooO - Fonê: (aa) 3636-3300
CNPJ: 41,474.133/ooo'l-7o - êmâll: coEry!5jÊlsola.lLgÂy-tu

ICP;-
Brasil /

DIARIO OFICIAL - Assinãdo Êletronicamêntê com Certificado Padrão lCPBrasil. em.onformidadê com a MP nc 2.200-2. de 2001
Gàrantimos à autenticidade deste documento. desde que visualizado âtravés do site www.perolã.pr.gov.bídiario-oficial-elêtronico

Extrato de Contrato

PÉROLA
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 4612025

lnexitibilidade de Licitâção ne 09/2025
A Prefeitura Municipal de Pérola, pessoa jurídica de direito pÚblico,

com sede à Avenida Pérola Byington, ne L800, inscrita no CNPJ ne

81.478.L33/OOL-7O, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a

Sra. Vâldete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, doravante

denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a Sra. LIDIA MARIA

TAMBOLO COELHO, com situado à Estrada Guaporé, ne 72, em Pérola-

PR, inscrita no, CPF sob ne 015.559.039-16, doravante denominado (a)

coNTRATADo (A), fundamentados nas disposições da Lei ns

ff.947 /2009 e da Lei ne 1.4.L33/2L e suas alteraçôes, e tendo em vista

o que consta na Chamada Pública ne O1/2O25, e lnexigibilidade de

Licitação ne 09/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante

as cláusulas que seguem:

cúusutA PRtMEtRA:

É ob.leto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Públicâ ne 0L/2025, o qual fica fazendo

parte inte8rante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúusuLA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúusuta rrncrtnl:
O limite individuãl de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Prograrna Nacional de

Alimentação Escolar.

cúusura euanra:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONÍRATADO (A) receberá o valor total de RS 28.800,00 (vinte e oito

mil e oitocentos reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b) O preço de aquisiçâo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos Íiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigações decorrentes do resente contrato

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1800 - CEP: 87.540-000 - FonVFax (,Í4) 363tr300.
CNPJ: 81.478.133/00üf -70 - email: compÍas@perola.pr.gov.br

\.rf

SEMANAL Rs 24,00 Rs 28.800,00

PÃO CASEIRO, produto fresco, preparado com

ingredientes de boa qualidade, sabor agradável,

textura macia, coloração uniforme branco e casca

amarronzada, livre de sujidades, parasitas, larvas,

lesões e resíduos. O produto deverá ser entregue

em embalagem adequada e resistente.

KG 1.200

Produà
PeÍiodicidadê
"' Ae gntreâá:li: Preçq'dàâquisição

Prêço Totâl
Preço

Unltário
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cúusuLa eurrura:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentáriãs:

205 2796

aoso 
_

4081
4042

12.365.0007
L2.367.OOO7

to42 710

7042 731
7042 732

70/.2 733

07.01

07.01

12.361.0007

tz.aes.ooo;

2.013 3.3.90.32.05.00

2016 3.330.32.05.00
2.O79 3.3.90.32.05.00

264
300

320

07.01

07.01 2.02L 3.3.90.32.05.00

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYÍNGToN, N' 1800 - CEP: 87.54M00 - FoníFax: (,14) 36364300.
CNPI: 81.47E.13ql0001-70 - email: compras@perola.pr,sov.br

a

Y

DESPÊSÁ

PRINCIPÀL

DESDoBRAMEMTo I oRcÃouNtD. i FUNctoNAt- PROI.
ATIV.

NATUREZÁ DA
DESPESÃ

FONTE RESERVA

cúusute sexte:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

cúusur-l sÉrrrua:
O CONIRAIANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONÍRATADO, está

sujeito a pagãmento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúusuu orrave:
O CONTRAIANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7e do artigo 57 da Resolução do

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de compra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

cúusurA NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADo o ressarcimento de danos causados ao CONÍRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilid ad e à fiscalização.

cúUSUIA DÉcIMA:

O CONTRAIANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a)Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse pÚblico,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrâto, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contratoj

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectivâ ou a

indeni2âção por despesas já realizadas.

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúusulA DÉoMA SEGUNDA:

O presente contrato deverá ser fiscalizado nã forma da Lei ne !4,133/2U
14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ão
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
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14.1.1. A gestão deste contrato será supervisionada pelo(ê) o(a) servidor(a) Mâria Sonia Celini, ocupante do

cargo de Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, ficando desde agora notificada da indicação na

qualidade de testemunha contratual.
14.1.1.1. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as açôes necessárias ao fiel cumprimento das

condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e

na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela coNTRATADA;

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao foÍnecimento do objeto contratado;
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

d) Promover o adequêdo encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas

ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;

e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e

relatórios apresentados pelo fiscal;

f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
14.1.2. A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Andreia MaÍcia Pipino, ocupante do
cargo de Nutricionista, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
14.1.2.1. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente

contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e ainda:
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato,
determinando o que íor necessário à regularização das fâltas ou defeitos observados;
b) Acompanhar e fiscãlizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à
CONTRATADA, para o Íiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo l,

determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecirrento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da

CONTRATADA e das cláusulâs desre contrato;
e) A ação ou omissão, rotal ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a

responsabilidade dê CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequãdo ou de
qualidade inferior, que não implicarão coÍresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA:

a) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada Pública ne 01/2025, pela Resolução CD/FNDE ns
6/2020, pela Lei ne 'J.4.1.33121. e suas alterações, pela Lei ne 1,!.947 /2OO9, em lodos os seus termos.
b) Para a aquisição dos gêneros alimentícios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais
estabelecidos na Resolução CD/FNDE ne 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em lL de fevereiro de 2025, a

qual regulamenta a Lei ns 14.660/2023 e promove alteraçôes nos artigos 29 e 35 da Resolução CD/FNDE ne
612020.
cúUSUTA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as

suas condiçôes essenciais.

cLÁUsUtA DÉcIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cúUsUtA DÉcIMA sExrA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelâção
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

AVENIDA DONA PÉROI-A BYINGTON, N" 1Eü) - CEP:87.54GO00 - FondFax: (,Í4) 3Á3ffi300
CNPI: 81.47E.133/00O1-70 - email lpEpl1lopelq!êaplBqtlDr

ii: J:36
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a) Por acordo entre as partes;

bi Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusute oÉcrrul sÉrtua'
a) No tocante ao reajuste, devem-se ajustar as disposiçôes nos termos dos artigos 134, 136 e 137 da Lei ne

74.733/2027. Já as disposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadas ao

artigo 135 da Lei L4.f33/2O2L.
bl A Contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condiçôes e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de âté 25% (vinte e cinco por cênto) nos

itens licitados e âs supressões resultantes de acordo celebrado entre ãs partes, do valor inicial atualizado da

contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n' 14.73312t.
cúusurA DÉcrMA orrAVA:

O presente contrato vigorará dâ sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (cláusula Quarta) ou até 31/12/2025.

cúUsuLA DÉcIMA NoNA:

É competente o Foro da Comãrca de Pérola para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

rgual teor e formâ, na presença de duas testemunhas.

Pérola-PR, 27 de iunho de 2025.

vÀr. N"'" Z"-',^k ,tn ,L\ J

LIDIA MARIA TAMBOTO COETHO

CONÍRAÍADO

\r,Ju*.l.-
VAI.DETE CUNHA

Prefêita Municipal.

AVENIDA DoNA PÉRoLA ByrNc]oN, N. 1800 - CEp: 87.54G.000 - FonqFax (,14) 363ffi300.
CNPI: 81.478.13y0001-70 - email: comoras@perola.pr.sov.bÍ
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EXTRATO DE CONTRATO

,,,trato de Prestação de Serviços ne 46/2025
tnexigibilidade ne 09/2025
contÍatãnte: ruuttcípto ot pÉnou
CONtTAtAdA: LIDIA MARIA TAMBOLO COETHO

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiâr e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Vãlor Total: RS 28.800,00 (vintê e oito mil e oitocentos reais).
vieênciat 07/07 /2025 à 30/06/2026.
Autotização: O 1 / 07 / 2025.
Data de Assinatura: OL/O7 /2025.

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N" 1.731 - cEp:87.yc00o - Fone: (,r4) 363É3m.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: ç9Eprêtqpclqlêfl:.gs!:U!
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Prefeitura Municipal de Pérola

Extrato de Contrato

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contreto de Prestação de Sêítiços n" 4/2025
lnêrlalbilldedê n" O9l2O25
contretântê: MUNIcÍPrc DE PÉRoLA
ContÍatada: LIDIA MARIA TAMBOLO COELHO
Obreto: AquisiÇáo de Eênêros ãlimentrcios dâ Agriculturâ Fâmiliaí e do Empreêndedor Fârniliar RLrrâ|, pârà o
atendimento ao Proaramã Nacionalde Alimentação Escolãr - PNAE.
VãlorÍotâl: Rg 2a.8OO,OO (vinte e oito mile oito.êntos reâis).
Vlgêncla: o1/O? /2025 à 30/06/2026.
Attloílraçâo: 07 /O7 / 2025.
Dâtã de Asslnâture: o1/o7/2o2s.

avENrDA DoNA pÉRoLA ByÍN6ÍoN. N. ,r.731 - cEp: a7-5zrGooo - Fônê: (r4) 363êa3oo.
CNPJ: 41.,r74.133/0Ooi -7o - êmâlli rôhprás6E.rolã-o..dov-br
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CONÍRATO DE FORNECIMENTO NS 4712025
lnexitibilidade dê Liciteção ne (xtl2o25
A Prefeitura Municipãl de Pérola, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Avenida Pérola Byington, ns 1800, inscrita no CNPI n9

8!.41A,L331OOL-7O, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a

Sra. Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, doravante

denominãdo CONTRATANÍE, e por outro lado, a Sra. CELESTE MARIA

DA SILVA CRACCO, com situado à Vila Rural, np 12, em Pérola-PR,

inscrita no, CPF sob ne 667.474.909-59, doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei ne

11-.947 /2OO9 e da Lei ne 1.4.133/21 e suas alteraçôes, e tendo em vista

o que consta na Chamada Pública nq O!2O25, e lnexigibilidade de

Licitação ne 09/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediânte

as cláusulâs que sêguem:

CúUsULA PRIMEIRA:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamãdã Pública ne O1/2O25, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSUtA TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 {quarentá mil

reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, confornre a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

cúU5UtA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quãntitativos descritDs abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO {A) receberá o valor total de RS 4.644,75 {quatro mil e

seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pelâ alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e n'rateriais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obri a ões decorrentes do resente contrato

ABOBRINHA VERDE, in natura, produto fresco e de

boa qualidade, maturaçâo ideal para o consumo,

casca fina, coloração uniforme verde ciaro, livre

de sujidades, parasitas, larvas, lesôes e residucs. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

AVENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1800 - CEP:87.s(H)0o - FondFâx (44) 363ffi$0

I

l

KG 75 SE[/IANAL Rs 4,9s

CNPIr 81.{78.13rc0m-70 - email: romprãs(aperola,Dr,sov.br

Rs 371,2s

Produto
Pêrioditdãdê

P.eço de Aquisição

rrl..P.eço

Unitárlo
Preço Tótal

I

I

I

I

I

i

I

...-/
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BRÓcoLls, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde escuro, livre de

,rrjidades, parasitas, larvas, lesôes e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

COUVE MANTEIGA, in natura, produto fresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

folhas novas, coloração uniforme verde escuro,

livre de sujidades, parasitas, larvas, lesôes e

resíduos. o produto deverá ser entregue em

embalagem adequada e resistente.

r MÃo, in natuÍa, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

caldoso, coloração uniforme verde, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesôes e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

REPOLHO MANTEIGA, in natura, produto fresco e

de boa qualidade, maturação ideal para o

:cnsumo, coloração uniforme verde claro/branco,

,re de sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. O produto deverá ser entregue em

embalagem adequada e resistente.

cúusurA eurNTA:
AVENTDA DONA PÉROLA BYTNGTON, N' 1800 - CEP: 87.90400 - FondFar (,14) 363ffi300.

CNPJ: 81.478.133rc0m-70 - email: compras@perola.pr.qov.br
2

Rs 630,00200 SEMANAL Rs 3,1s

ALFACE, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde claro, livre de sujidades,

parasitas, larva5, lesões e resíduos. O produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

UNID

Rs 79s,00MÇ. 100 SEMANAL Rs 7,9s

Rs 2s0,00MÇ 100 SEMANAL Rs 2,so

CHEIRO VERDE, in natura, produto fresco e de boa

qualidêde, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde escuro, livÍe de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

SEMANAL Rs 3,34 Rs s01,00Mç

KG 150 SEMANAL Rs 2,99 Rs 448,50

Rs 1.038,00

PEPINO, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo, casca

fina, coloração uniÍorme verde claro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesôes e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

200 Rs s,19

Rs 6,11 Rs 611,00100

150

KG, S E MANAL

KG. SEMANAL

Valor Total do Contrato R$ 4.644,75

..i
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçôes orçamentárias:

i.l-.:.113

20s

264
300

320

2796

4080
4081
4082

07.01

07.01
07.oL
07.01

12.361.0007

12.365.0007
12.365.0007

2.O73 3.3.90.32.05.00

2.016 :.s.9o.iz.os.oo

1042

7042
7042
1042

730

137
1322.019 3.3.90.32.05.00

12.367.OOO7 2.02L 3.3.90.32.05.00

cúusuLA sExrA:

O CONTRAÍANTE, ãpós receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

cúusuu sÉrtrue:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da pãrcela vencida.

CúUSULA OITAVA:

O CONTRAÍANTE se comprômete em guardar pelo prazo estabelecido ns §7e do artigo 57 da Resolução do

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e

Àreitabilidade, apresentados nas prestaçóes de contas, bem como o Pro.ieto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiãr pãra Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

cúUsUtA NoNA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização.

cúUsULA DÉcIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a)Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONÍRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRAi

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciâlmente.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA;

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ne').4.133/2L;

14,1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma amplã e irrestrita, competindo ao
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercrcio.
14.1.1. A gestão deste contrato será supervisionada pelo(a) o(a) servidor(a) Mâria Sonia Celini, ocupante do
cargo de Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, ficando desde agora notificada da indicação na

qualidade de testemunha contrâtuâ1.
14.1,1,1. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as açôes necessárias ao fiel cumprimento das

condições estipuladas neste Contrato e ainda:
AVENIDA DONA PÉROLA BYTNGTON N" 1800 - CEP 87.540400 - Fone/Fa,c (44) s63ffi300. 3

CNPJr 81.478.133/0001-70 - email: .omprÀs@perola.pr.gov.br
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a) Propor êo departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e

na legislação, no caso de constatar irregulãridade cometida pela CONTRATADA;

b) Receber do fiscêl as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado;

c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas

ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;

e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e

relatórios apresentados pelo f iscal;

f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
14.L,2. A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Andreia Marcia Pipino, ocupante do

cargo de Nutricionista, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
14.1.2.1. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente

contratação, iníormando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do

contrato e ainda:
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no cuÍso da sua entrega e de tudo dar ciência à
CONTRATADA, para o fielfornecimento durante todâ a vigência do Contrato;
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo l,
determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitãdo;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
e) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da coNTRANTE, não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pãctuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornêcimento inâdequado ou de
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a

fiscalização.
CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA:

a) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada Pública ne 01/2025, pela Resolução CD/FNDE ne

6/2020, pela Lei ne 14.133/21 e suas alterações, pela Lei ne LL.947l2O09, emtodos os seus termos.
b) Para a aquisição dos gêneros alimentícios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais
estabelecidos na Resolução CD/FNDE ne 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em 11 de fevereiro de 2025, a

qual regulamenta a Lei ns 14.660/2023 e promove alterações nos artigos 29 e 35 da Resolução CD/FNDE ns
6/2O2O.

CúU5UtA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo forÍnal entre as partes, resguardada as

suas condiçôes essenciais.

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cúUSULA DÉcIMA sExTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Decima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partesj

b) Pela inobservância de qualquer de suas condiçõesi
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSUTA DÉcIMA sÉTMA:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1&m - CEp: 67.54GOm - Fone/Far (il4) 363tr300. -1

CNPI: 81.478.133/0001 -70 - email: comprâs@perolâ.pr.gov.br
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a) No tocante ao reajuste, devem-se ajustar as disposiçôes nos termos dos artigos 134, 136 e 137 da Lei nQ

74.733/2027.lá as disposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadas ao
artigo L35 da Lei L4.133/2O2L.
b) A Contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos

itens licitados e as supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do vêlor inicial atualizado da

contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n'L4.L33/2L.
cúusuLl oÉctrul orrlva;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3 7h2/2O25.

cúusurA DÉcrMA NoNA:

É competente o Foro da Comarca de Pérola para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinâm o presente instrumento em três vias de

igualteor e forma, na presença de duas testemunhas.

Pérola-PR, 27 de Junho de 2025.

1tn o- (n,ç.*

*,) l^HiÉ-)
VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

CELESTE MARIA DA SILVA CRACCO

CONTRATADO

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N. 1800 - CEP:8Z54{}.{XIO - FoníFax: (,t4) 3ú}6.E300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emait egOpra§tqpsrqb:plggy:U
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Í-nntrato de Prestação de Serviços ne 47l2OZ5
r-xigibilidade ne 09/2025

contratantê: lvturutcípto or pÉnou
Contratada: CE[ESTE MARIA DA SILVA CRACCO

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, parê o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Êscolar - PNAE.

Valor Total: RS 4.644,75 (quatro mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
Vigênciat 0t/07 /2025 à 30/06/2026.
Autorizaçã o I O 7 / 07 I 2025.
Data de Assinatura: OLIOT /2025.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1.731 , CEp: 87.54G000 - Fone: (rl4) 363ffi300.

rj - l:116

CNPI: 81.478.133/0001- 70 - emâil: compras@perola.pr.qov.br

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

Contreto de Prestação de Serviços n' 47 /2025
lnêxlalbilldade n" o9,/2o25
contretânte: MUNIcíPlo DE PÉRoLÂ
contrâtadâ: CELESTE MARIA DA SILVA CRACCo
Objeto: Aquisição de gênerG âlimêntícios dâ AAriculturâ Fâmiliâr e do Empreendedor Fâmiliâr Rurâ|, para o
ãtendimento âo Prôgrâmâ Nâcionalde Alimentação Escolar - PNAÉ.
Vâlor Íotel: Ra 4.644,75 (quâtrô m;l e sêiscêntos e quãrenta e quatro reeis e setentâ e cinco centâvos).
vlBéncla, o1/o7 /2025 à 30/06/2026.
Aútoílzaçáo. 01 /O7 / 2025.
D.te dê A.sinãtú.â: o1-/o7 /2025 -

IGP;>
Brasil -
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Extrato de Contrato

PÉROLA

aVENIDA DONA PÉROLA EYTNGÍON, N" 1.731 - Cap: a7.5aO-OOO - Fone: (!r/a) 3636a300,
CNPJ: al.47A-133lOOOI-7o- êmâll:.ôÉorârdro.rolà-pr-dôv-br
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N! 48/2025
lneridbilidede de Licitação ne 09/2025
A Prefeitura Municipal de Pérola, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Avenida Pérola Byington, ne 1800, inscrita no CNPJ ne

aL47A.733/OOL-7O, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a

sra. Valdete Carlos OliveiÍa Gonçalves da Cunha, doravante

denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a Sra. Rosilei Ferreira de

Oliveira, com situado à Estrada Gabiroba, ne 354, em Pérola-PR,

inscrita no, CPF sob ne 958.765.969-49, doravante denominado (a)

CONTRAÍADO (A), fundamentados nas disposiçôes da Lei ns

LL.947 /2OO9 e da Lei ne 14.133/21 e suas alterações, e tendo em vista

o que consta na Chamada Pública ns O7/2O25, e lnexigibilidade de

Licitação ne 09/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante

as cláusulas que seguem:

cúusuLA PRTMETRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública ns O7/2O25, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsUI.A SEGUNDÂ:

O CONTRAIADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSUTA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nâcional de

Alimentação Escolar.

cúusUI"A QUARÍÂ:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos âbâixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o {a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 9.187,00 (nove mil

cento e oitenta e sete reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entregâ, consoante anexo deste
Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura fâmiliâr e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
soc;ais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesâs necessárias ao cumprimento das
obri decorrentes do presente contrato.

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYTNGTON, N" 1800 - CEP: 87. 0-OO0 - FonVFâx (rl4) 3636{300.
CNPJ: 81.478.133P001-70 - email: comoras@perola.pr.Bov.br

ABÓBORA MADURA, in natura, produto de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo, e

coloração uniforme amarelo alaranjado, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resÍduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

KG, 150 SEMANAL Rs 4,76 Rs 714,00

v

Produto u'l19dqa
Pêriodicldade

de EntÍega
Prsço de Aqulsição

I

PÍeço

Unitário
Preço Total
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ÂVENIDA DONÂ PÉROLÂ BYINGTON N" 1800 - CEp: 87.5,${OO - FondFax (44) 36lc63oo.
CNPJ: 81.478.úqru«I-m - email: comrras@peÍolâ.pÍ.eov.br
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ALFACE, in natura, produto Íresco e de boa
qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme ve.de claro, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos, O produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

UNID 400 SEMANAL Rs 3,1s Rs 1.260,00

BANANA MAÇÃ, in natura, produto fresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

sabor doce, textura macia não empedrada,

coloração uniforme amarelo claro, livre de

sujidades, parasitas, lêrvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

êdequada e resistente.

KG 200 SEMANAL Rs 7,oo Rs 1.400,00

BATATA DOCE COMUM, in natura, produto fresco

e de boa qualidade, maturação ideal para o
consumo, coloração uniforme, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesôes e resíduos. O produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistentê-

1s0 SEMANAL Rs 3,81 Rs s71,s0

CHEIRO VERDE, in natura, produto Íresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde escuro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produtc deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

MÇ SEMANAL Rs s00,00

COUVE MANTEIGA, in natura, produto fresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

folhas novas, coloração uniforme verde escuro,

livÍe de sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. O produto deverá ser entÍegue em

embalagem adequada e resistente.

MÇ 150 SEMANAL Rs 3,34 Rs s01,00

COUVE FLOR, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme branca, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos. O produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

UNID 75 SEMANAL RS 8,70 Rs 6s2,s0

MANDIOCA DESCASCADA CONGELÂDA, in natura,
produto fresco e de boa qualidade, maturação
ideal para o consumo, bom cozimento, sabor

agradável, coloração uniforme branca, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

KG SEMANAL Rs s,98 Rs 3.s88,00

KG,

200 Rs 2,s0

600
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cúUsuTA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

205

264
300

320

2796

4080
4081
4082

07.o1

07.01

o7.o7

o7.01

12.361.O007

12.365.0007
12.365.0007
12.367.0007

2.073 3.3.90.32.0s.00 tO42 730

2.076
2.019

2.A27

1042
lo42
7042

737
732
731

3.3.90.32.05.00

3.3.90.32.05.00
3.3.90.32.05.00

cúusutA sExÍA:

o coNTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e âpós a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no vãloÍ correspondente às entregas do mês

anterior.

CúUSULA sÉTlMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos paÍa pâgâmento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúUsUtA oITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7e do artigo 57 da Resolução do

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Pro.ieto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

cúUsUtA NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONÍRATANÍE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização.

cúUsUtA DÉCIMA;

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses pârticulares poderá:

alModificãr unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRAÍADOj

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADo;

c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pelâ inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectivâ ou a

indenização por despesas já realizadas.

CúuSUtA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUIA DÉcIMA SEGUNDA;

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ne 14.133/21;

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 18OO - CEP:87.íGO0O - FonVFax (44) 363fr300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compÍas@rerola.rr.qov.br

Valor Íotal do Contíato R$ 9.187,00
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14,1.1. A gestão deste contrato será supervisionada pelo(a) o(a) servidor(a) Mãria Sonia Celini, ocupante do
car6o de Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Íicando desde agora notificada da indicação na
qualidade de testemunha contratual.
14.1.1.1. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a ãplicação das penalidâdes previstâs neste contrato e
na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado;
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para paBamento;

d) Promover o adequâdo encaminhãmento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas
ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;
el Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e
relatórios apresentados pelo fiscal;

0 Propor medidas que m€lhorem â execução do contrato.
14.1.2. A responsável pela fiscalizaçâo deste contrato será o servidor Andreia Marciâ Pipino, ocupânte do
cargo de Nutricionista, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
14.1.2.1. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente

contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e ainda:
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Íornecimento do contrato,
determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entregã e de tudo dar ciência à
CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
c) Sustar, recusar, qualquer produto que este.ia em desacordo com as especificações constantes no anexo l,
determinando a substituição do produto em desconÍormidade com o solicitado;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta dã

CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
e) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do Íornecimento inadequado ou de
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.
cúUsUtA DÉcIMA TERcEIRA:

e) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada Pública ns 01/2025, pela Resolução CD/FNDE ne

6/2020, pela Lei ne 14.133/21 e suas alterações, pela Lei ne 11.947/2009, em todos os seus termos.
b) 9ara a aquisição dos gêneros alimentícios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais
estabelecidos na Resolução CD/FNDE ne 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em 11 de fevereiro de 2025, a

qual regulamenta a Lei n-o L4.660/2023 e promove alteraçôes nos artigos 29 e 35 da Resolução CD/FNDE ns
612020.
cúUSULA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrâto poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as

suas condições essenciais.

cúusutA DÉcIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediãnte registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cúUSULA DÉcIMA sExÍA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminãr à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

4AVENIDA DONÂ PÉRoLA BYTNGToN N' 18m - CEP:87.90400 - FonVFar: (,r4) 3ó36300.
CNPJ: 81.47E.133P0O1-70 - email: compras@perola.pÍ. gov.br
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âl Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUtA DÉcIMA sÉTlMA:

a) No tocante âo reajuste, devem-se ajustâr as disposiçôes nos termos dos artigos 134, 136 e 137 da Lei ne

74.733/2021. Já as disposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadas ao
artigo 135 da Lei L4.13312O27.
b) A Contratada obri8a-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 257o (vinte e cinco por cento) nos

itens licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizâdo da

contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n' 74.733/27.
cúusutA DÉcIMA oITÂVA:

O presente contrato vigorârá da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3 717212025.

CúU5uLA DÉCIMA NONA:

É competente o Foro da Comarca de Pérola para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, as5inam o presente instrumento em tÍês vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Pérola'PR,27 de Junho de 2025.

Í1,'1qo".. v,L,tltr.)

^ u-.,(,/
ROSt

L\il
VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGTON, N' 1800 - CEP: 87.9(x)00 - fonvFax: (,14) 363ffi300.

I FERREIRA OE OLIVEIRA

CONTRATADO

5
CNPI: 81.478.133P001 -70 - email: comprasa@perola.pr.gov.br
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contrato de Prestação de Serviços ne 4812025
isibilidade ne 09/2025

-ontratante: MUNICíPlO DE PÉROtA
CONtTAtAdA: ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Valor Total: RS 9.187,00 (nove mil cento e oitenta e sete reais).
vigên iat oLlo1 /2025 à 30/06/2026.
Autorizaçã o I O 7 / 07 / 2025.
Data de Assinatura:01./07 /2025.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1.731 - CEP: 87.54G000 - Fone: (44) 3636.8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: çplqplaggpclqle.ll,gq]Lbr

EXTRATO DE CONTRATO
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

côntrato dê PÍêstação dê sêrviçôs n'48/2025
lnerialbilidade n" O9l2O25
contretante: MUNtcÍPto DE PÉRoIA
Contretade: ROSILEI FERREIRA DE OIIVEIRA
Objeto: Aquisição dê eêneros alimenticios dâ Agri.ulturã Fâmiliâr ê do Empreêndêdoí Fàmiliãí Rural, pàrà o
atendimento ao ProArâma Nâcionalde Alimentâçào Escolâr - PNAE.
Valor Tôtâl: Rg 9.187,OO (nove mil cêntô e ojtentâ e sete reâis).
V[Zênciat Oa/O7 /2025 à 30/06/2026-
Autorlzàçáo. oa/o7 /2025.
Dâre dê Assi.âtrirá: o1/o7/2í]25-

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRÂÍO O€ CONTRÁTO

avENtDA ooNA pÉioLÂ BytNGÍoN, N.'t.731 - cEp:87.5,{o-ot)o - Fône: (t4) 363êa3oo.
CNPJ: A!.-a74.133/OOO1-7O. êmail: <oElIa5lrêrgle^Er.gst ha

IGP;>
Brasil -

DIARIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certifi(ado Padrào tCPBrasii, em conformidadê com ô MP n0 2.200-2, de 2001
Garantimos ô ôutênticidôde deste documento, desde que visualizôdo àtravés do site www.perolâ.pr.gov.br/diôrio-oficial-el€tronico

Extrâto dê Côntrato
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Ng 49/2025
lnexigibilidade de ticitação ne 09/2025
A PrefeituÍa Municipal de Pérola, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Avenida Pérola Byington, ne 1800, inscrita no CNPJ ne

81.478.133/001-70, representada neste ato pela Prefeita Municipâ1, a

Sra. Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, doravante

denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a Sra. Jaqueline

Granzotto Dutra Biggi, com situado à Rodovia Pérola Xambrê, ne 34,

em Pérola-PR, inscrita no, CPF sob ne 070.090.819,64 doravante

denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nâs disposiçôes

da Lei ne 11.94712009 e dâ Lei ne L4.L33/2L e suas alteraçôes, e tendo

em vista o que consta na Chamada Pública ne 0U2025, e

lnexigibilidade de Licitação ne 09/2025, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUTA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentâção escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verbâ FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no

quadro previsto nâ Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública ne 0L/2O25, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUSUTA SEGUNDA:

o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrâto.

cúUsUtA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, seTá de âté RS 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP ou cAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

cúUsUtA QUARTA:

Pelo Íornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Fâmiliar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 3.163,75 (três mil e

cento e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos).

â) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante âpresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entregã, consoante anexo deste
Contrato.
b) o preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obri decorrentes do nte contrato.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, No 1800 - CEp 67.540-000 - FonVFax («) 3636{300.
CNPJ: 81.478.ú9rc0ü-70 - email; comprÀs@oerola.pÍ.gov.br

ar\A/
v

ABOBRINHA VERDE, in natura, produto fresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

casca fina, coloração uniforme verde claro, livre

de sujidades, parasitas, larvas, lesôes e resíduos. O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e Íesistente.

KG 75 SEMANAL Rs 4,9s Rs 371,2s

Pioduto
Periodicldade

de Entregâ
Preço de Aqulsição

Prêço

Unitárlo
Preço TotelI

I
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cúusutA QUINTA:

fu despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias

1I 28

UN ID, 300 SEMANAL Rs 3,1s Rs 94s,00

ALFACE, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde claro, llvre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos, O produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

rêsistente.

MÇ. 100 SEMANAL Rs 2,so Rs 2s0,00

CHEIRO VERDE, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde escuro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos, O

produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

Rs 8,70 Rs 6s2,so

COUVE FLOR, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme branca, livre de sujidades,

parasitas, lârvas, lesões e resíduos, O produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

UNID. 75 SEMANAL

Rs 334,00

COUVE MANTEIGA, in natura, produto fresco e de

boa qualidade. maturação ideal para o consumo,

folhas novas, coloração uniforme verde escuro,

livre de sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. O produto deverá ser entregue em

embalagem adequada e resistente.

Mç SEMANAL Rs 3,34

KG. 100 SEMANAL Rs 6,11 Rs 611,00

REPOLHO MANIEIGA, in natura, produto fresco e

de boa qualidade, maturação ideal para o

consumo, coloração uniforme verde claro/branco,

livre de sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. O produto deverá ser entregue em

embalagem adequada e resistente.

205

264
300

320

2796

4080
4081
4082

07.01

07.01
07.01
07.01

1042

\042
7042
7042

730

731
732
733

12.361.0007

12.365.0007

2.013

2.076

3.3.90.32.05.00

3.3.90.32.0s.00
12.365.0007 2.019

72.367.0007 2.027
3.3.90.32.05.00
3.3.90.32.05.00

CúUSUtA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 1600 - CEP: 87. G000 - Fon{Fax (44) 363ffi300.
CNPJ| 81.478.133/0001-70 - emait gg!qp!êq0pqq!ê.p!.g9llbE
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100

valor Total do contrato I RS 3.153,75
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cúUSUTA sÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúUsUtA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7e do arti8o 57 da Resolução do

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimentação Êscolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

CúUSUTA NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADo o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização.

cúUSUTA DÉcIMA:

O CONTRATANTE em razão dâ supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

alModificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;

dl Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-the o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CúUSUI.Â DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUIA DÉcIMA SEGUNDA:

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei na !4.733/27)

14.1. A fiscalização do fornecimento do obieto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao
gestor e ao fiscal do contrâto o seu exercício.

14.1.1. A gestão deste contrato será supervisionada pelo(a) o(a) servidor(a) Maria Sonia Celini, ocupante do

caÍgo de Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, ficando desde agora notificada da indicação na

quâlidade de testemunha contratual.
14.1.1.1. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das

condições estipuladas neste Contrato e ainda:

a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e

na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

bl Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do obieto contratado;
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas

ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;

ê) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com â exêcução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informaçóes e
relatórios apresentados pelo fi scal;

fl Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
14,1.2. A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Andreia Marcia Pipino, ocupante do
cargo de Nutricionista, ficando desde a8ora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

AVENIDÁ DONA PÉROLA BYINGTON N" 18m - CEP 87.5«Xx)O - FondFar: (rt4) 3ó]6{300.
CNPJ: 4r.a78.133p001-70 - email compr8@I,erola.pr.gov.bt
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14.1.2.1. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente

contratação, informando ao Bestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e ainda:

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrâto,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

b) Acompanhar e Íiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à

CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo l,
determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da

CONTRAÍADA e das cláusulas deste contrato;
e) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a

fiscalização.

cúUSUTA DÉcIMA TERCEIRA:

a) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada Pública ne 01/2025, pela Resolução CDIFNDE ne

6|2020, pela Lei ne 14.133/21 e suas alterações, pela Lei ne 11.947/2009, em todos os seus termos.
b) Para a aquisição dos gêneros alimentÍcios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais

estabelecidos na Resolução CD/FNDE ne 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em 11 de fevereiro de 2025, a

qual regulamenta a Lei ne 14.660/2023 e promove alterações nos artigos 29 e 35 da Resolução CDIFNDE ns

612020.
cúUsUtA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as

suas condiçôes essenciais.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com ori8em neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de cartâ, que somente

terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cúUsUtA DÉcIMA sExTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

bl Pelâ inobservância de qualquer de suas condições;

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSUTA DÉoMA SÉTIMA:

a) No tocante ao reajuste, devem-se ajustar as disposiçôes nos termos dos artigos 134, 136 e 137 da Lei ne

L4.733/2027. Já as disposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadas ao

artigo 135 da Lei L4.733/202L.
b) A Contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos

itens licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da

contratação, na forma do art. 125 da Lêi Federal n" L4.73312L.
cúUsuI.A DÉcIMA oITAvA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3U72/2025.

cúUsUtA DÉCIMA NONA:

É competente o Foro da Comarca de Pérola para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1800 - CEP 87.90-000 - FondFaxr ({4) 363ffi300. 4
CNPJ: 4r.478.13qro001-70 - email: !s!qpregqps!q!ê,!!g9llb!
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Pérola-PR, 27 de Junho de 2025.

') t

bgr*
JAQUETINE BIGGI

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

AITNIDA DONÁ PÉROLÂ BYINGTON, N' 1800 - CEP: E7.t40{00 - FonVFai: (44) 363tr300.
C}.,IPJ: 81.478.13qro0m-70 - emâil: §l4plegqpqq!Àll.gqLU!
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üü3232
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços ne 4912025
isibilidade ne 09l2O25

,, rAtANtE: MUNICíPIO DE PÉROLA

Contratada: JAqUELINE GRANZOTTO DUTRA BIGGI

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiãr Rural, para o
atendimento ao Programa Nacionêl de Alimentação Escolar - PNAE.

Velor Total: RS 3.163,75 (três mil cento e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos).
vigência: OL/O1 /2025 à 30/06/2026.
Atrtotiza çã ot 0 I I Oi / 2025.
Data de Assinatura: OL/O7 /2O25.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP:87- &OOO - Fone: (,r4) 3636€300.
CNPI: 81.478.133/00üf -70 - email: comprÀs@perolã.pr.eov.br
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Extrâto de ContÍato

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrâto dê Prêíeção de SeÍylçôs n' 49/2025
lnexlglbilidade n" O9/2O25
contratânte: MUNIcÍPlo oE PÉRoLA
Contratade: ,AQUELINE GRANZOTTO DUIRA BIGGI
Obreto: Âquisiçáo de gêneÍos alimêntícios dâ Agricultuíâ F:miliâr e do Empreendêdor Familiar Rurâl
ãtêndimento âo Progrâmâ Nâcionâlde Alim€ntâção Escolâí - PNAE.
Válor Totelr RÍ 3.1ó3,75 (três mil cento e sessentâ e três reâis e setentâ e cinco centavos).
vizen iat o1/o7 /2025 à 30/06/2026.
Arto.lzeçáot OL/O7 /2025 .

Datâ de Assineturâ: O1/O7/2O?5.

avENÍoa ooNA pÉRoLA ByrNGroN, N" r.73'r - cEp:87.s40-ooo - Fonê: (,r4) 3636a300.
CNPJ: ar.rr7A.í33l0O01-70 - €m.ll:.ômbrá.oóêrôlâ.pr-dôv.br

IGP ==Brâsil -
DlÁRlO OFICIAL'Assinãdo Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil. em conformidade com a lt4P no 2.200-2, dê 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado alravés do site www.perola.pr.gov.bídiario-ofiaial-êletron co
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CONTRATO D€ FORNECIMENTO N9 5Ol2025
lnexigibilidade de Licitação ne 09/2025

A Prefeitura Municipal de Pérola, pessoa .iurídica de direito pÚblico,

com sede à Avenida Pérola Byington, ns 1800, inscrita no CNP.I ne

A7.47A.733/OO7-7O, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a

Sra. Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, doravante

denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a Empresa Cooperativa

Agrícola dos Fruticultores de Pérola - Frutiperola, com situado à ROD

PR 182, km 44, em Pérola-PR, inscrita no, CNPJ sob ne

26.066.25o/oool'18 , doravante denominado (a) CONTRATADO (A),

fundamentados nas disposições daLei ns 77.947 /2009 e daLei ne

74.L33/2! e suas âlteraçôes, e tendo em vista o que consta na

chamada Pública ne o7/2o25, e lnexlgibilidade de Licitação ne

09/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas

que seguem:

cúUsUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fâmiliar para alimentação escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública ne 0L12O25, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiâr ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CúUSULA qUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO {A) receberá o vâlor total de RS 82.555,00 (oitentã e

dois mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Íermo de Recebimento e das Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela ãlimentação no local de entrega, consoante anexo deste

Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

estar incluídas as despesas com fretê, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisqueÍ outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigaçôes decorrentes do presente contrato.

A!.ENrDA DONA PÉnOLÂ BYINGTON, N" 1800 - CEP; 87.54G4O0 - FonVFa« (it4) 3ó368300.
CNPI: 81.478.133P0O1-70 - email: qg!!ple!@pg!qla,!tga!.!!

Rs 3,83 Rs 13.405,00

MELANCIA, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo, cascê

fina, coloração uniforme verde claro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesôes e resídrros. O

produto deverá ser entregue em embalagem

KG 3s00 SEMANAL

r]l
-)§-

q

quantidad€Produto
I
i

Iunldade
Perlodlaidade

de EntÍêgâ
Prêço de Aquisição

Pr€9o Totâl
PÍeç9

unitàiio
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cúU5UtA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias

,:,,it)

205

264

300

320

2.019

2.421

2796

4o8o
4081
4082

07.01 12.361.0007 2.013

07.01 12.365.0007
3.3.90.

3.3.90.

32.O5.OO 7042
32.0s.00 1042

730

737
732

733

3.3.90.32.05.00 7042

3.3.90.32.05.00 tO4207.01 12.367.0007

cúusutA sExrA:

o coNTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.
CúUSULA sÉTIMA:

O CONTRAIANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúUsUI-A oITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido ns §7e do artigo 57 da Resolução do

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Íermos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolãr e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

CúU5UI-A NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos cãusâdos ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsa bilidâde à fiscalização.

CúUSULA DÉcIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

alModificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitãndo os direitos do CONTRATADO;

bl Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infrâção contratual ou inãptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;

dlAplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do âjuste;

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1800 - CEP: 87.90{00 - Foney'Fax: (44) 363ffi300

adequada e resistente

Rs 69.150,00KG 3000 SE N/A NAL Rs 23,0s

POLPA DE ACEROLA CONGELADA ORGÃNICA,

produto fresco e de boa qualidade, preparada com

a fruta em maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme avermelhada, sem outros

ingredientes apenas a fruta, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesóes e resíduos. O produto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

I

CNPJ: 81.478.133/0001 -70- email: compÍas@perola.pr.gov.br

ns 82.555;@

F

ORGÃOUNID. FUNCIOI{ÂL NÂÍUREZA DA
..DESPE5A

PROJ. I

ATIV. I

FONTE RÊSÊRVADESPESÀ DESDOSRÂMENTO

V



ê, PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

cúusutA oÉctMA PRTMEtRAT

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontãda dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúusur-Â DÉcrMA SEGUNDA:

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ns 14.133/2L;

14.1, A fiscalização do fornecimento do objeto contrâtual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
14.1.1. A gestão deste contrato será supervisionada pelo(a) o(a) servidor(a) Maria Sonia Celini, ocupante do

cargo de Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, ficando desde agora notificada da indicação na

qualidade de testemunha contratual.
14,1.1.1. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das

condições estipulada5 neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e

na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado;
c) Atestar ês notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

dl Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuãis constatadas

ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;

e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constãrão todas as

ocorrências relacionadas com ã execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e

relatórios apresentados pelo fiscal;
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
14.1.2. A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Andreia Marcia Pipino, ocupante do
cargo de Nutricionista, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
14.1.2.1. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do ob.ieto da presente
contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e ainda:
â) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato,
determinando o que íor necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à

CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
c) SustaÍ, recusar, qualquer produto que este.ia em desacordo com as especificações constantes no anexo l,

determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da

CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
e) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsa biliza ndo esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.
cúU5UtA DÉcIMA TERcEIRA:

a) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edital da Chamada Pública ns 01/2025, pela Resolução CD/FNDE ne

6/2020, pela Lei ne 74.733/27 e suas alterações, pela Lei ne 71..94112OO9, em lodos os seus termos.
b) Para â aquisição dos gêneros alimentícios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais
estabelecidos na Resolução CD/FND€ ns 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em 11 de fevereiro de 2025, a

qual regulamenta a Lei ne 14.660/2023 e promove alterações nos artigos 29 e 35 da Resolução CD/FNDE ne

6/2O2O.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA:
AVENIDÁ DONÂ PÉROLÂ BYTNGTON Nô 1800 - CEP: 87.5«),000 - FondFax (,14) 363@300
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as

suas condições essenciais.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de cartã, que somente

terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cúUSULA DÉcIMA sExTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação

judicial ou extra.iudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUtA DÉcIMA sÉTIMA:

a) No tocante ao reajuste, devem-se ajustar as disposições nos termos dos artigos 134, 136 e 137 da Lei ne

14.1.33/2021.. Já as disposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser ajustadas ao

êrtigo 135 da l-:ei 74.1.33/202L.
b) A Contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos
itens licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da

contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n" 1-4.L33/2'J,

cúUSULA DÉcIMA oITAVAI

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou alé 37/12/2025.

cúUsULA DÉcIMA NoNA:
É competente o Foro da Comarca de Pérola para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim,.iustos e contrãtâdos, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Pérola-PR, 27 de Junho de 2025.

COOPERATIVA AGRíC

N PINGUEtto

DOS FRUTICUTTORES D€ PÉROTA

CONTRATADO

VAI-DETE CUNHA

Prefêita Municipal.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1800 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (,t4) 3ó3G8300. 4
CNPJ: 81.478.133/0001 -70 - email: compÍas@perola.pr.qov.bÍ
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Contrato de Prestação de Serviços ne 5Ol2O29
tnexigibilidade ns 09/2025

trAtANtE: MUNICíPIO DE PÉROtA
,i'IrtrAtAdA: COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICUTTORES E PÉROt 'FRUTIPEROTA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Valor Total: RS 82.555,00 (oitenta e dois mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais).
vigênciai OUOT /2025 à 30/06/2026.
Autotização : O| / 07 / 2025.
Data de Assinatura OL/O7 /2A25.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1.731 - CEp: 87.540ff0 - Fone: (Í4) 36364300
CNPJ: 8f .47E.133/0001-70 - email: compràs@perola.pr.sov.br

EXTRATO DE CONTRATO
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Licitaçôes e Contratos

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRAÍO DÉ CONTRAÍO

contrãto d€ Prêstáção de Serviçoi n" 5Ol2O25
lnêxlalbilldede n" o9l2o25
contíetãnte: MUNrcÍPto DE PÉRoLA
CONTTãIAdE: COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRTMCULÍORES E PÉROL 'ERUTIPEROLA
Obj€to: Aquisição de Bêneros alimentícios da Asriculturâ Fâmiliâr e do Empreendedor Familiâr Rural, pârà o
àtendimento ao Programa Nacionalde Alimentaçáo Escolar - PNAE.
VelorTotâl: Rg 82.555,oo (oitenta ê dois mile quinhentos e cinquenta e cinco rêâis).
V1Aên.lat O!/O7 /2025 à 30/06/2026.
Auto.lreçâo: O1/O7 /2025 .

Datâ dê Assinâturã: oa/o7/2025-

avENroÁ ooNA pÉRot-a BvtNGToN, N" 1-73,r - cEp: B7.5ao-{)oo - Fôhê: (4a) 3636a3oo.
CNPJ: aí-474.133/OOOl-7O -.màll: cohdr..6oêrolà.or.oov.h.

ICP ;\:- DIARIO oFlClAL - Assinado Eletronicàmente com Certiffcado Padrào lcPBrasil, em conformidàde com ã MP na 2.200-2, de 2001

Bãil 'f Garantrmos à autenticidàde deste docLrmento, dêsdê que visualizàdo âtravés do site wu/w.perola.pr.gov.bí/diario'o6.iãl-êlêkônlco

Extrato de Contrato



23logl25.10:17 Mural de Licitações L4unicipais

TCEPR

Vsl!êr

Detalhes processo licitatório

EnUdade ExecutoÍa I4UNICIPIO DE PEROLA

Ano* 2ô2S

No licitação/dispensa/inexigibllidade* 9

,Re<ur.or í.ôy.í'.ntê5 de oreá.,.mor,ít.'r.cioí.i;/mulÚl.t.r.i. d. Úédho
Instituição Financeira

Coírtràto de Empréstimo

Modalidade* processolnexiqibilidade

Número edital/procerso* 57

Dêscíição Resumida do Objeto* Aquisição de gêneros alimenúcios da Agricultura Familiar para ôlimentôção escolar

para os alunos dà rede de educação lÉsica pública, veúa FNDE/PNAE, pàra o âno

letivo de 2021, e nos termos do Chãmamento Público no 02/2021.

Dotação Orçanrentária' 0700112365000720193390320500

Preço máxlmo/Referênciã de preço - 1g1.860.60

R$*

Data Publicação Termo ratifrcação 30/06/2025

]-

Data Abertu6 30/06/2025 Datê Registro

Dôta Câncelômento Dátâ Registro do CàrÉêlamento

Há rtens exdusÍvos Paró EPP/ME? Náo

Há cotô de pàrticipação parô EPPIME? Nào

TÍôta-se de obra com exigência de subcontrátação dê EPP/ME? Não

Há púoridade pard aquiíções de microempresôs reglonais ou locais? Nâo

Para maiores informaçôes, consulte o site da entidader hEpjl/.Unlsi.BelolÀplgeuE

fi1071202s

Percentuâl de particjpação: 0,00

Atênção: o TCE-PR não possui ópia dos arqulvos dos edltâis. Eles devem rer obtidos excrusivamente Junto aos muhicjpios/enüdadês.

httpsr/aml.tce.pr.gov.brlDetalhesProcessoCompraweb.aspx 1t1

»
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